
Goiânia, 12 de setembro de 2016

OAB-GO posiciona a favor dos
banqueiros e contra os bancários

 A Ordem dos 
Advogados do Brasil, 
seção de Goiás (OAB-
GO) ajuizou Ação Civil 
Pública face ao Sin-
dicato dos Bancários 
de Goiás tendo como 
objeto o restabele-
cimento imediato do 
expediente bancá-
rio no percentual de 
30% (trinta por cento) 
de trabalhadores nas 
agências, postos de 
atendimento das insti-
tuições conveniadas e 
estabelecidas aos ór-
gãos do Poder Judiciá-
rio Estadual e Federal, 
para assegurar atendi-
mento aos advogados, 
bem como o cumpri-
mento de mandados 
judiciais de pagamento 
e liberação dos valores 
depositados em con-
tas judiciais, sob pena 
de multa diária de R$ 
50.000,00.
 O posiciona-
mento da OAB-GO 
contra a luta dos tra-
balhadores na busca 
de melhores condições 
de trabalho, aliadas às 
salariais e pelo fim do 
assédio moral no tra-
balho, teve enorme re-
percussão negativa no 
seio da categoria ban-

cária. Vê-se claramen-
te o interesse corpo-
rativo para beneficiar 
alguns profissionais 
em detrimento de uma 
categoria.
 Os bancos é o 
segmento da econo-
mia que ganha lucros 
astronômicos mesmo 
em tempos de crise. 
Aliás, é justamente 
nesses momentos que 
os juros ficam nas altu-
ras e penalizam o cres-
cimento econômico do 
país e, consequente-
mente, das famílias.
 Surpreendente-
mente, neste momento 
crucial de luta dos ban-
cários por mais contra-
ções de empregados 
para melhor atender a 
sociedade, a OAB-GO 
se agiganta a favor 
dos banqueiros. Ne-
nhuma ação sequer 
foi movida pela ordem 
face a qualquer banco 
para agilizar as nego-
ciações com os seus 
empregados e atender 
urgentemente as jus-
tas reivindicações da 
classe laboriosa? Qual 
será o real objetivo da 
OAB-GO em forçar os 
trabalhadores a volta-
rem ao trabalho sem 

o atendimento 
das reivindi-
cações? Será 
que os bancos 
estão usando a 
OAB-GO para 
ações antide-
mocráticas, em 
subs t i t u i ção 
aos famigera-
dos Interditos 
Proibitórios tão 
utilizados pelas ins-
tituições financeiras 
para burlarem a lei de 
greve. 
Decisão judicial
 Nesta segunda-
feira, 12, o juízo da 8ª 
Vara do Trabalho de 
Goiânia assim deci-
diu: “DEFIRO o pedi-
do liminar formulado 
pela parte autora para 
determinar, a contar 
da intimação, o res-
tabelecimento do ex-
pediente bancário, no 
percentual de 30% dos 
empregados públicos, 
VOLTADOS AO ATEN-
DIMENTO BANCÁ-
RIO, nas agências e 
postos de atendimento 
das instituições ban-
cárias conveniadas e 
estabelecidas aos ór-
gãos do Poder Judiciá-
rio Estadual e Federal, 
em todo o Estado de 

Goiás, visando asse-
gurar o atendimento 
aos advogados e de-
mais jurisdicionados, 
bem como o cumpri-
mento dos mandados 
judiciais de pagamen-
to e liberação dos va-
lores depositados em 
contas judiciais, sob 
pena de multa diária 
de 5.000,000 em caso 
de descumprimento, 
limitada a 30 dias (art. 
297 do NCPC)”.
O Sindicato dos Ban-
cários está ultimando 
a defesa jurídica, onde 
vai demonstrar ao Po-
der Judiciário que os 
bancários cumprem 
fielmente a Lei de Gre-
ve (Lei 7.783), sem 
distinção de classes 
sociais ou profissio-
nais, visando a sus-
pensão imediata dos 
efeitos dessa decisão 
liminar. 



Sétimo dia de greve


